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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho n.o 19 257/2005 (2.a série). — Por despacho de 8
de Agosto de 2005 do presidente do Grupo Parlamentar do Partido
Socialista:

Jorge Filipe Teixeira Seguro Sanches — cessa funções, a seu pedido,
nos termos do n.o 6 do artigo 46.o da Lei de Organização e Fun-
cionamento dos Serviços da Assembleia da República, republicada
pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho, do cargo de assessor, nível I,
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos a partir
do dia 31 de Agosto de 2005.

25 de Agosto de 2005. — Pela Secretária-Geral, Maria do Rosário
Paiva Boléo.

Despacho (extracto) n.o 19 258/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Agosto de 2005 do presidente do Grupo Parlamentar
do Partido Ecologista Os Verdes:

Licenciado José Luís Teixeira Ferreira — exonerado, a seu pedido,
nos termos do n.o 6 do artigo 46.o da Lei de Organização e Fun-
cionamento dos Serviços da Assembleia da República, republicada
pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho, do cargo de adjunto do Grupo
Parlamentar do Partido Ecologista Os Verdes, com efeitos a partir
do dia 12 de Setembro de 2005 (inclusive).

25 de Agosto de 2005. — Pela Secretária-Geral, Maria do Rosário
Paiva Boléo.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.o 58/2005 (2.a série). — Portugal é membro fun-
dador da Organização de Cooperação e Desenvolvimento Económico
(OCDE), cujos relatórios analíticos e documentos estatísticos se afi-
guram da maior importância para a adopção de políticas sócio-
-económicas conscientes e fundamentadas.

É, pois, essencial que o relacionamento directo de Portugal com
aquela organização internacional seja assegurado por uma individua-
lidade devidamente habilitada, que alie os conhecimentos técnicos
dos assuntos com a experiência de acompanhamento da governação
pública, de modo a poder retirar as melhores orientações dos docu-
mentos produzidos pela OCDE.

Neste contexto, cumpre atender à circunstância de o actual chefe
da delegação permanente de Portugal junto da Organização de Coo-
peração e Desenvolvimento Económico (OCDE), em Paris, Dr. Basílio
Adolfo de Mendonça Horta da França, após desempenhar de forma
muito dedicada e competente a sua missão, atingir agora o termo
do regular período de exercício de funções diplomáticas.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição e do n.o 1

do artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 40-A/98, de 27 de Fevereiro, o
Conselho de Ministros resolve:

1 — Dar por finda a nomeação efectuada ao abrigo da resolução
do Conselho de Ministros n.o 66/2002, de 24 de Julho, publicada
no Diário da República, 2.a série, de 23 de Agosto de 2002.

2 — Nomear, sob proposta do Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, o Dr. Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues chefe da
delegação permanente de Portugal junto da Organização de Coo-
peração e Desenvolvimento Económico (OCDE), em Paris.

3 — Determinar que a presente nomeação não implica o provi-
mento de vaga na respectiva categoria da carreira diplomática.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir
de 2 de Novembro de 2005.

25 de Agosto de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros

Despacho n.o 19 259/2005 (2.a série). — O Grupo Etnográfico
Danças e Cantares do Minho pretende deslocar-se à Eslováquia no
período de 26 de Agosto a 8 de Setembro de 2005, a fim de participar

no 6.o Festival Cultural Europeu das Nações e Nacionalida-
des — FEMAN/2005 em Kosice.

Atendendo ao inegável interesse de intercâmbio artístico e cultural
que a referida deslocação proporciona, entende o Governo adoptar
as providências adequadas a permitir a participação dos elementos
do mencionado Grupo que sejam funcionários ou agentes do Estado.

Assim, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 5.o da Lei Orgânica
do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 79/2005, de 15 de Abril, e ao abrigo da competência que me
foi subdelegada pela alínea b) do n.o 4 do despacho n.o 14 405/2005
(2.a série), do Ministro da Presidência, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 124, de 30 de Junho de 2005, determino que os
responsáveis dos serviços públicos de que dependem os funcionários
ou agentes que integram o Grupo Etnográfico Danças e Cantares
do Minho considerem os mesmos em exercício efectivo de funções
durante o período da deslocação.

23 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, por subdelegação, Jorge Lacão Costa.

Despacho n.o 19 260/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo das dis-
posições conjugadas constantes dos artigos 35.o e 36.o do Código do
Procedimento Administrativo, subdelego no director do Gabinete
Nacional de Segurança, vice-almirante José Deolindo Torres Sobral,
as competências que me foram subdelegadas pelo despacho
n.o 14 405/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 124,
de 30 de Junho de 2005, para, no seu âmbito:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e com
aquisição de bens e serviços, até ao montante de E 99 759,58,
com ou sem dispensa de realização do concurso ou a cele-
bração de contrato escrito;

b) Autorizar trabalho extraordinário, nos termos da alínea d)
do n.o 3 do artigo 27.o e do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

c) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um
ano e de licenças sem vencimento de longa duração e o
regresso à actividade, nos termos da lei;

d) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e, bem assim,
o processamento dos correspondentes abonos;

e) Determinar a suspensão preventiva de funcionários ou agentes
arguidos em processo disciplinares;

f) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos,
seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de formação
ou outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem
deslocações por mais sete dias, desde que integrados em acti-
vidades do Gabinete Nacional de Segurança ou inseridos em
planos aprovados;

g) Conferir posse ao pessoal dirigente cuja competência de
nomeação me esteja legalmente cometida;

h) Autorizar, nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 50/78, de 28 de Março, funcionários e agentes a conduzir
viaturas que estejam afectas ao Gabinete Nacional de Segu-
rança;

i) Autorizar, nos termos do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78,
de 28 Março, a utilização e serviço de veículos próprios de
funcionários ou agentes.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Julho
de 2004, ratificando-se todos os actos praticados desde aquela data
pelo director-geral do Gabinete Nacional e Segurança, no âmbito
das competências subdelegadas.

24 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa.

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 1506/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 300/2005. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com
o regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre:

O Instituto do Desporto de Portugal, como primeiro outorgante,
adiante designado abreviadamente por IDP, representado pelo
seu presidente da direcção, José Manuel Constantino; e

A Federação Portuguesa de Aikido, como segundo outorgante,
adiante designada abreviadamente por Federação, represen-
tada pelo seu presidente, Luís Vasconcelos Salgado;


